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+ Com a minha presença em São Paulo é
que a respectiva auoloridade tornou o devi
do conhecimento L10 negocio, reconhecendo

,/ {lue a sua boa fi! tinha sido illaqucada.]« que
O seu procedimento de magistrado fora sur

prehendido pela impcr+iucncia de um' per
seguidor, e pela iuíormacào oíliciosa de um

escrivão.
O que constituia contra mim o phanlasina

dc stelionato era o requerimento a que já me

referi, cuja acção foi deserta desde o prin
cipio ; c nté junto d'cllc estava uma especic
de requerimento de disislcnciu , pedindo o

vale de 'J :0005000 para Lentar a acção civil.
E'va propria auctor idarlc de São Paulo

quem confessa em oflicio á auctoridadc po
licial d'uqui ,

e de que fui portador, que
procedera assim unic I1nenLe por ver que o

seu antecessor tinha expedido igual ordem;
e CJue examinando os auctos nao via nollcs
inqueriçõo de tcstemunlui alqunui ; e que
lhe constava que o (ILCLO que havia dado 10-
gar a es a queixa havia cessado.

Quo houve flagrantes irregularidades,
que houve mãos in cndiarias em todo este

negocio, desde o seu principio nLe hoje, é
cous J de que se I.ã 1 póLle du\'idar.

Não se póde proceder ú prizão de um in
dividuo por crime inanança\'el sem que ha

ja pronullcia. P,ll'il harel' pronuncia é pre
cizo o depoimento das l�sLemuohas e o jul
gamento da formação da culpa, No caso em

questão inverteu-se toda a ordem do pro
cesso, porque forão as más pai\ões , e uão
a justiça quem levantou esse phantasma de
stelionato em 1852, e quem o r�susjlou em

1860.
XXI[

1\1as ha males que velll por bem. Eu acha
va-me debaixo da impressão LIa de3cenGan
ça, que é muitas vezes [Jcior do que a cer

teza, A'lJocca pequena, :lqui na capital, e

001 cartas por dil'el'sos pontos ua pro\"Íocia ,

eu era pintaLlo muiLo difí'erente d'aquillo que
SOll, 0.3 mell per'egu idores proporciona
ram-mo o ensejo de explicar aO publico, e

especialmente aos eleitores do terceiro cir
culo da provincia , que o pOuco que sou l1a

'cciedade não o vim gr,lngear em Santa Ca

lh�rina ,
e que não sou um aventureiro, co

mo são esses meus perseguidores, que tel1-
•
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do aqui desembarcado quasi descalços, mal
assignaudo o eu nome, tornaram-se com o

tempo uns barrigudos senhores e tem do-
,

'

minado o pobre povo, não por suas I'irtu-
des ou saber, ll111S pela influencia de algu
mas patacus , ganhas Deos sabe como.

XXIH
Quandc aportei a Santa Catharinn , sem

passa r-me pelo pensamcn to a resol ução de
aqui :ficar, sabe-se a pcsíçüo que eu occu

pava na corte , e o credito liLter:Jl'io de quo
gosava o meu'obscuro 1I0me. N'esla cidade
o meu nome gosava de algum prestigio ; e

para o comprovar perrniua-se-me q uo aqui
transcreva 1'0 ouo disse o Arcos a meu

•
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respeito.

variumcnte julgado, e nunca me cspliqueí ,

porque só me devia á minha fül1!ilia , e essa
tinha-me constantemente no sou seio,

Mas desde que a Providenciu me orde
nou pelas ci rc unstancias 'l uo me tornasse
homem publico, e que colluhcrasse com os

meus tacs quaes recurso- a fuvor da proviu
cia

, que eu havía escolhido na efusão de
meu coração para minha residcncia ultima,
eu devo ao publico as nccessnrias esplicacõ
cs da minha oriqem e do meu presente,

O publico acaba do ver que uma horda de
pretendidos politicos a farol' LIa repugnante
o incxplicavcl candidatura do Sr. Lamego
acaba lião só ele perseguir-rue; mas de apre-
entur-me como um homem ntrahilario � réo
de policia, uventurolro, (J não sei que mais
Iavorcs rei tos de sua caza.

Não é para responder a esses caracteres
ignobcis, que acabo de fazer esta declaração.
E' em respeito ao publico, entre o qual re
sido, que me t(1)1 distinguido, e quo se pro
nunciou de uma manei! ii não equivoca con

tra a perseguição dos lamcguistas, ti ponlo
de os acuar na sua vertiginosa carrcira , é
em sumrnn para mostrur aos muito e impor
uutcs amigos que tenho, e (lOS membros de
unia das primeiras Iumilias L1e São Paulo, a.

quem me acho alhado.qoc 11l1nC(\ oflri uma
pronuncia j udiciul , llC111 commouí uma in-
I"amia qualquer.

- "

Tenho sim uma ou outra \'ez naminha vÍ-- �

da soffrido cOlltrariedaLlcs, mas essas sempre
promovidas por canH:leres lJdixos e ordina
l ios. No corpo sabio de Portugal e do Dra
zilliye sempre um logar distillclo, embora
gelleroso e immereciLlo pOI' falia de merito.

Continuo a residir em Santa Cnlh;]rina, e

seguirei os destinos da "ida publica ou pri
vada, segundo o dispuí:e[' a Pro\ idel1cin. Não
me dislrahirei a sustenlar po!emic<J de jor
naes, mas llojorllalismo buscarei sor ulil á
provincia. O conhecimento quejá se tem do
mim offereço-o como :garantia,

E para que o publico que me tem di'tin
gnido avalie o quanto prezo a sua considera
ção e para que OS eleitores Lio terceiro cir
culo se cOIl\'ençarn que não clernm o seu

mandato de deputado ii 3ssembléa provin
cial, escolho entre os muitos titnlos que le

nho da minhu fé de omcio de \ ida liter()ria
os dois seguintes documelltos, como C0111-

probatorio dos seus generosos sentimentos.
"" Elles ão tão generosos, como ê o meu di
ploma de deputado; mas o facto� tem 1ll0S_

trado e o tempo lllostral'á quo não tem sido

No "Argos. 11.: 2úO de :26 de Janeiro
de 1858 le-se o seguinte, que transcre
vo literalmente, e Cê proposito , para que o

publico veja como os tempos se tem muda lo,
e avalie da consciencia e tirmeza de caracter
do mais infame abocauhador 013 minha rrpu
Iação.

« Con ia-nos que tem SIdo avultado o n,' de
pes O<JS que 10111 sido avultado com seus filhos �
csccla estabelecida ulümumcntc, cm uma das
aulas dI) lvcéo, pelo Sr, Dr, Ruposo d'Almcidu
pelo melhodo �Jncnlol]ico do sua propriu iuven
çüo. L'lIlV<Jml)S muito LI solicitude L1'esses p�is
de familia pela uoa educação e iu�lrucção de
seus filhos,

« Nillguem lia 3cLtli1lmellle nesta ddado com

melhores uabililações (l<Jra bem dirigir e:itabcle
cimenlos taes cio quo o Sr. Dr. R. ti·Almeida;
sua itluslraçuõ e pl'utic<l, o lornaõ eredol' de lod<J
a conflallca.

« Fnemos votos peru que progl i'da o �eu es

la!JclecimeTIto, c 3cons('lh�mos ü tvdos aquelles
que quizercm uma I'üpida c perfeito ill:itl'u_cão
a �e aproveitaram do_; seus \ aliosos sen i (iúS', , );

XXlV

Quelll me conbece sahe da repugna!lcia
que eu tenho de faltar de mim; e que se ai,
mas virtudes Doos me concedeo a dI:! moLies
tia roi iocoulestnvelullla das principaes. Fiz
a minha educaçüo litteraria ao abrigo do Sr.
Garrel, e dos primeiros vullos tillel'llrios de
Portugal; e vem d'esta querida circunstan
cia nunca me haver iusufLldo com os taes

quaes triulTJphos, que tenho obtido na minha
obscura "ida de homem ue lettl'a5,

Sabe,se que pelo meu genio, pelo meu

amol' á solidão e 1.10 estudo, e especialmente
peja experiencia que tenhodos homens, ado
ptei a \ ida L10 retiro, e por isso excita.
do ou indilTerenças, ou motejos, Tenbo i-

•
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dados a um homem indigno, nem a UIU in

grato.
Desterro 13 de Junho de 1860.

]f. U. Hapozo d'Almeida.

�.D01n �1anoel do 111ante Rodrigues el' ri ra

ujo, p01' 11wtcê de Deos e da Santa Sé A

postolica , Bispo do Itio de Janeiro , Pre

lado Domestico de SlUL Santidade e Assis

tente ao Solio Poniificio , Conde de Irajá,
do Conselho de S. ãl . o Imperador, Seo

Capellão ,�1.ór, Grão CTU,Z elas Ordens de

S. Januaric e de F rtnicisco 1.0 do Reino

das Duas Sicilias , Grande Diqnnuirio da

Tmperial Ordem da Bosa : Conimetultulor
ela de Christo, & & &.

Aos li ue a prcsen lo Nossa E' revisão vi rem

saúde e Bencào.
Aucndendo á probídade , íllustrucão e

zelo pela cansa da lteligião, qlle distinguem
o Arll'ogaoo Fraur.isco Manoel üapozo LI'AI

mcida , e lendo em consitleraeão a sua vas

la litteratura profalhl e sagrada, os estudos
theoricos e praticos que tem feito do Direito

Canonico, da 'l'hcologia ,
e da Elnquencia

Sagrudn , e J piedoza dedicação e applicu
ção quo elle faz de sua solida e variada eru

dição ú maior gloriu de Deos e á cauza Sane
ta lia 19reja Cathollca Apnstnlioa Romana,
á qual serve como professor , como escriptor
e como advogado, Nos lhe Demos faculda
de de ensinar e professar n'esla Nossa Dio
cese o Direito Canonieo, a Theologia e a

Eloq uencÍll Sagrada, deixando á sua reco

nhecida proflciencia a escolha elos lextos de

sllas pl'elecç.ões ou cursos. E desejando mais

dar-lhe um nüo equivoco lestimunho de

Nossa consiclernç:1o aos serviços que elle tem

prestauo n'esla NOSS,l Diocese, como pu
blicista religioso, lhe confel'imos, alem lia

licença para ensinar o Direito Canonico, a

Theologia e a Eloquencia S:Jgrnua, as mes

luns honrils devidas aos professores do NO�<;I)
Seminario Episcopal. E debaixo d(' jura
mento qLle pre3larú cm Nossas mãos exer

cerá o prole3sorado nesta Nossa Diocese,
guardanc_0...Q...Gt�f\ianllo inviolLlvelmente as

No. �as� Constituições e Pastoraes. Daúa

n'esla Corle cio Rio de Janeiro, sob Nosso

Sigoal e Sello da Nossa Cbancellnria, aos

trinta de 1\luio oe mil oitocentos cincoeBla e

sete. E eu Canonic'us JosephtLS Antoniu.s

Silvi1LS Clavius, Episcopat1Ls, et Ca11wra
Ecclesiastica SecreLarúLs eam, sc)'ibere (eci,
et subscri.

]\lA iOELLE, BISPO CONDE DE IRAJ.!.'.

CO�EGO Chuves.

DOll2 R0/121wldo Antonio de Sc"ixas, por
AJerd] de Deos e da SanlaSé Aposloliea, Ar
cebispo da Bahia, ,11eL/'opol-iLa1/0 e P/'l1naz

do Bra:.il, t1/arque:. de Sanela Crllz, do Con
selho de S . .11. o Imperador, Grande Digna
tarjo ela Imperial Ordem dfl [{o;;a, Gram
Cru:. da de ChrislO el.e ele ele.

Alleslalllos que o �i'. Francisco '1a[1(;el

Hupozo o' rllmeilla, Acadcmico do Instituto
Historico e G ogr'lphico lIo Brazil e Membro
das mais dislioctas Corpor:1�'õcs Literarias,
é geralmente considerado neste Imperio co

mo um dos seus mais ab:.llizado' Litel'lItos
e �scriptol'es, quer p::Jr sua "ariaria erurli

cão, quel' pela pureza e amenidJoe lIo sell

lylo. �lLll1ido cle vilslos conhecimenlos,

-

ello tem prestado, na qualidade de Escnutor
e Pu bl icista Ca t holico, valiosos serv icos á

Igreja, merecendo por sua reoonhecida de
dicação ú este empenho a alta estima dos

principaes �lembros do Episcopado, do Cle

ro, e de Seculares mui reeommondaveis.
Ultimamente o Sr. B.apozo d'Almeida é

um exemplar Chefe de Farnilia, e nas suas

relações pcssoaes e sociaes, elle na sempre
grangeado por seus nobres sentimentos e

maneiras a reputação de um distincto Cava
lheiro.

Em testemunho da verdade, e pelo parti
cular aprêço em que Temos u illustração e

virtudes UO mesmo Sr. Rapozo d-Almcida
l\1andados passar li P rescnle n'esta Cidad�
da Bahia, por Nosso Slgnal e Sêllo das Nos
sas .mnns.nos 2 de Abril de "18�7.

nO�lUALOO , ARCEBISPO DA DAlilA.

OEZEMll.\RGADGfl Pereira Ramos.

e dará posse, e fará lavrar auto da installacão
o qual deve conter o decreto da crcacão da \'\lla'
a designação de seus limites, o juramento, e poss�
dos ve�eadore5. Est.c auto deve ser publicado
por edltaes, e remettido por copia ii prcsidcnciu
pela nova carnara, a qual incumbe depois de
installada proceder lmmediatamcutc a nurneacão

d.e seus nfllciaes e empregados de sua competcn
c!a.ordenando a arrecadacão dos impostos muni
cipaes de seu lermo. Se porém se der o caso de
impossibilidade cio comparecimento do presl
dento da camaru no legar da nova villa, pódc ter

lugar a prestação de jurnmcntu do vereador mais
votado que tem de servir de presldentc da nova

camnra por seu prncurador , inoumbindo então

� este convocar os mui: vereadores, dcflerir-lhcs
Juramento, e instullar a novu camara. corno

prescrevo o decreto de 22 de julho de 1833 e

praücou-so nu inslalluçüo da villa de Porto ]3;'1-
lo. Q:lanlo porém a remoção dJ séde dessa villa

pura II Foz do Tijucas, lendo cessado os motivos

que embaraçaram esse acto determinado pela lei
n. 4.6'� de l� de abril de 1859, previne a s. mcs.

que nesta data se expedem as convenientes ordens
a fim do que tenha lugar.
A' mesma camuru - Parn que facl remover

o seu archivo para a casa preparada na Foz do

Tijucas, e ahi presente um dia, que designar,
trate de fazer haver o auto da rem 'cão da sedo
da ,·ill.a. 11 l qual se conterá o do.rcío, quo a

determll�oll, cujo aulo será publicado por cditaes ,

e rcmelüdo por copia ii prcsidcnciu. O acto cle
remoção do archivo riu carnarn ler;; luzar 10170
depois qllO.se tiver dado o juramento g posse

o

á
camara eleita para o. novo rnunlcipio de Itajahy,
ou antes, se fI) I' possll'el renllsar u remocão sem

p�ejuizo da p0sse. c1aqllclla nova camara, quo
nao con\'em que seja relardada.

Ao jlJiz d paz mais votado de Ilajahy - Re
commendando-Ihe, que, tendo de in-;Inlladar-so
u IIp\'a camara. eleita para fUllc("innar l1(1c(uelle
logar, c1e\'ado li catheg-oria do villa pelu lei n.
4.63 de l� de abril de 18.:59, conforme as ordens
cxpedidns li call1uru de Porto Bello enl omcios da

prosidenf'ia de 22 e 30 do correnle, faça prepa
raI' a cnsa, que foi deslin ldJ pnrél lIS sessões da
camnra lIlunicipal. com os rnO\'ei5 ub:;olulamente
ne:es;;arios, �(lrel, penas e tinta, a fim de que
tenha lognr u Inslall�ç�o no dia aprasado, "isto

não. existir. nhi ainda uuloridade a quem po sa

ser lI1CUrnblc!" cs o serviço; devendo a despez'l
com o:; preparus indi3penSa\'eis para aqllelle
aclo ser p:1ga pela camara municipul depois
de inst<Jllada

'

Ao delegado de Porto l3ello - Signific:1nclo quo
lendo nesta dala ordeDudo il camara municipal de
Porlo 13el�o que faça reIl101'el' o seu al'chho para
a !r('glle�la de S. S�basLião da Foz do Tijucas, e

ull rellmdu, façu lavrar o aclo da remocão da

sédeda. I'illa, cumpre que" mc. ao mesmo·tempo
para Ull façu Il'ausfercneiu do seu arcbi�o, remo
vendu-se para aquelle pllnlo. c ll1undanr!o tomar
conta da detenção, q ue ali fOra construi da e

que ficará ii disposição du polícin.
'

Ao juiz lllunicir�1 de Porlo BeIlo - ComlUu
nicandll-Ibc o mesmo, p<lra que fac,:(j rem()\"er uo

IDesmu tempo para ílli o arcbi\'o e curlorio do

juizo u seu cargo, onde fica sendo iJ sede de sua

jurisdição.
Ao juiz cle direito da comarc:! de N. S. da

G�aça.- CommUl�ic,llldo-lhe o mc�ruo, para sua

SCleflCIa, o exeCllçao na pnrte que lhe loca.

Aos cidadãos Ricardo Quinlino Pereira, Joa

quim Antonio Vnz e Anastacio Luiz Pereira -

COll1municnndo-lhes que tendo ces5ado os mo

tivns que emb IraCararn a nome<lcJo ela séde da
\'illa de Porto Be'1I0 p<lra essa freguezia de ,5.

Sebast�ã() da Foz do Tijuclls, COlllO foi presl:riptu
pela Im u. 46[� ele 4, de abril de 1859, cujo ueto

de remoção do archi \'0 dn camara para a caSd

desLiuada,terà 11Ig<ll' logo t1epois que se tiver dddo

-.mLi!4 .:cosa

PARTE OFI?ICIA L.

EXPEOI�NTE DE MA[O·
-29-

Ao encarregado do deposito de artigos bellicos
- Par a que mundo proceder uo concerto de umu

meza pel'tencenle a companhia de invalidos ad
didos iJO b�talhão do deposito, em visla du re

qubição cm d:lplicüta, que se lhe elllia.
C'JIll IH:J llicou- se ao lenente coronel u :)�i5tente

em rc�postu ao sou olTieio de lIonlom.
Ao :lgenle cios v(}po['e� dct linlla intermeuiaria

em S. Francisco - Pal'J ryue mande tlu!' p,lssa
gOIll d'c�laclo no primeiro \'ilpOI' que seguir pnl'il
esta capll.]1 ao agente do c(,rroio elu me;ma ci
dode, pag,llldo elle as COQ1cc(.)(·ias.
A' lIlC;01lf3ria, n. 3V" - Remellendo as con

tas d{)Clll1)e�lt(]d(),; da de5pez� que fez o l1liljor
Manoel Joso de Souza Concelç�o, commandante
dil f"rlilleza de Snnla Crilz ell1 05 mezes dr, feve
reiro,março e abrit ullimo, com o preparo de um

quartel da l1Je�ma furtaleza pora um hospíl<ll
da rcp.lrlição ele mari,lha na irnporlancia de

Gq,6$720 reis
Communicou-se ao major commanrbnte da

furt,llezJ em rCSp03tu uo seu aflicio de 24 do
corre0 le.
A' admini-itração provinCÍiJl, n. 23í - Para

que mande' pilgnr pela rubrica I'especli va a Mar

ce�lino Julião Fernandes a qunlltia de l�lS000
re13, de Uílla mala pilra o correio de Lages.
A' direcloria r!n instrucção primuria-llemel

tendo, p<Jr3 que informe, o uOicio de 16 do cor

renle d prl)fes�or publico de primeiru:> letras da

freguezia da SS. Trindade, representando conlra

o procedimenlo que lem lido Vi..;enle Frmlci3CO

Vinna, depois de ter matriculado nnquella es

cola a seu exposlo de nome Joaquim.
Um om 'io <lO EXI1l. Sr. ministfo dos negocios

d<l justiça sob n. 148.
-30-

A' calU�ra mllnicipal de Podo 8ello - Sicr-
nificünd,l-Ibc em adclilalllento ao oillc;iu da pr�
sidonciu de 2:2 cio COfrente, c em re,posta ao da
mesma C;Jltlara de 2l. que, p<lr(l se fazer eirectha
a in:'lluldção da CalUnl'U do noro municipio de

Itajahy, cumpre que no dia upr<lzauo, que con
\'i�� nã.) pa 'sal' além cio dia 15 cio mez proximo
I'in:louro, compareçu o presidente da camara

municipul de Porlo Bello com o secretario du
ffi35Il1U 110 lugar da nova \'ílla, e rcuniclos os ve

I'eadoro� por e5cripto, lI\e5 tlclIerirá juramento,
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u Um. ?OS actos mais serias e graves na

vIda. polilicn dos paizes livres é a reunião dos
COIl1ICIOS populares que tem de elezer os re
presenlantos imrncdiatos da nacão�

FIa alguma causa de macestoso e de cran-
dooe que recorda as scenas do A'gora de Athe-
nas e do ForUl1t de Roma, nesses conselhos,
em que o povo se reune para exercer direc
ta.mCl.]t� e por si lima das mais preciosas at
tr ibuiçôes da soberania naeinnul .

Revelação dos dictames da consciencia
po�ular, fonte li? forças v!vas e novas, que
bOI bulham nos seios da sociedade , LI eleicão
de deputado e tudo n�s paizes regidos pólns
formulas .rep.resentallv'Js. E' do povo que
parle periodicamente o impulso motor da
machina polil_ica. E' por ria da eleição que
elle. con�munlca o movimento e imprime-lhe
a direcção.
na nus sociedades constttuidas um poder

tremendo, que tem em suas mãos fechados
os de.stinos do paiz, que faz sentir sua accão
no circulo da rida inteira do homem, que
com seus decretos pode fulminai" a liberdade
aniquilar a propriedade, abalar os funda__:
m�nto� ti:] fnmi!irt; poder amplo, vasto,
C�IJOS limites é díflici] assignalur com preci
zao., Esse .poder é o logislativo.A eleição ge
ral e o mela pelo qllid a nação pcriodicamen
te delega urna ímportantissima parcella d'es
se poder á individuas determinados,

A extensão do poder marca i) nravidade e
.. 'o

IlllporlanclU do act.o da d�leg(]�ão.
Todn a prudellcla humana, a mais sa

bia discrição,del"em presidir {\ e·colha. Nes
ses dias memori.lveb, em que a nacilo é cha
mada a designar os seus eleitos 'Ireaua ás
paixões, silencio Ú illtei·e5ses m'esqulnhos;
consultem-se unicamente as inspiracôes do
pa trio tisOlo.

•

A e.scolha não Ó IlIDn simples distincção
hononOcn; elb impô" uma missão uelica
ua, ardua, pílra cujo cumprimento se ex i

ge.m doles superiores. Elia não Je\'e expri
Illlr s)"mpalhia, umi ad , sentimentos bene
\"010 parn com o eleito masa confianca na.

capdciLlade o na Jetlica�ão.
-

Só por um erro deploravel c prenhe de
consequoncills desastrosas é que se póde ver
no valO, não um acto de caracler todo publi
co .dlctado pela confiança, q Ile o talento,
a? Idéas e a dodicüç�o inspiram, mas uma

Simples prova de amlsadt3 , o sianal do ara
t�dão por serviços pessoaes, o íl p�eço de (Jua
IldaJes talvez estirnaveis, mas que não im
portam habililações.

Se a morte "OS dispuLn lima vida que \"05
é cara, proferis por ventur;J para salvaI-a
d'enlre os medicas o monos distincto por ser

VOS.30 am igo, vosso paren te e por I he dever
des favores 'f Não: procurareis de certo
o mais habil.

Se a chicana tenla arrebíll:rr-vos o fructo
ele longos nllnos de trabalhos e economia,
não sereis tão nescio que, para exprimirdes
vossa estima, fosseis confiar a defesa rle vos
sos direitos á um advogado ignorante, de
preferencia ao profunLlamente versauo nas
materias de sua pro[1ssão.

Pois bem: arIuelle que na designação do
ciLladão á quelll "ue in\"estir tio poder de
legislar, escolhe, movido por sentimentos
pessoaes, o inepto, e repelle as grandes apti
dões, c tão ins�nsato como o doenle, como

juramento e posse a comera eleita para o novo

municipio de llajahy, ou antes, se for possivel
rcalisar a remoção sem prejuízo da posse da

quelIa nova camara, que não passará além do

dia 14 do mez vindouro, cumjrc Ijue s, mcs.

íacam entrega da casa, que por offlci.i de 15 de

agosto do a�]no passado fizeram s. rucs. cO,asta!"
a p!"esidel10la achar-se prompta para Iunccionar
a referida camara.

A' lhesollraria, n. 345 -Rcrneltendo o roque
rimento do Dr. Agidu Porfirio de �LJgalhãe.',
2.' cirurgião do corpo de suude do exercito, que
fui en\iclUO com officio do tenente coronel assls
tento do ajudante gener,J! clt> exercito nesta pro
víncla datado de h-je, pedindo que se lhe ajusto
contas do L' de janeiru ultimo.

Communicou-se ê:I0 assistente em re-posta ao

seu offlcio de hontcm.
Ao Dr. chefe de policia, n , 120 - Ilespon

dendo ê:I0 seu ofticio de hoje sob n. 139, que tem

Jemiltido a Frederico AfTunso de Barros do cargo
de delegado de policia do termo de S. José; de
vendo S. S. fuzer-Ihe constar, e pr oprôr quem o

deva sub-tuutr
Ao capitão do porto,n. 121-Cummunicand·.l-

lhe que por aviso do mlnlsterio da marinha de 7
do corrente mez, foi participado t("l S. Ex. IIH11l·

dado intimar por escripto a Cuudido Rodrigues
Ferreira, quo segundo a condição terceira do
conlr:lcto com olle celebrado a 7 de dezembro ul
timo, resdvera quo linha lugar o íornecímcnto,
a que se obrígou. do carvao de pedra a esta

pro' incla por conta do segundo trimcstro do re

ferido coulractn, na intelligencia do que rlellbc
rar- e-ha opporlullamente acerca do mesmo for,
necimento dllrante o, oulros trimestres.

Ao director interillo da in�tt u�ção primaria
_ Cllmmunicando t};lve!' nomeado Fruncisco Luiz
de Macedo profeRsor inlerino da cadeira ele pri
llH)iras letras da freguezia de Canasvieiras.

Ao meSI1)O - H.e'l1cLLendo-, ncll'a infurmar o

requerimr.nto de Alexandre Correia de Mello,
profe,;sor jubilado da freguezia da SS. Trindade,
pedindo licença para aJrir escola rarlicular no

luO"ar denominado Paco fundo districto da fre-
o .

guezia de Santo Amaro do Cubatão.
-31-

Tres omcios ao Exm.ministro do imperio,terr<1s
lJubti as, sob 0.25,29 C 2R.

Dous ao LIa m�ril\h:1 !1. 72 e 73.
Um ao da guerru n. 73.
Ordem prorogando ê:Ité o dia 5 de junho pro

.

ximo futuro, a actual sessão da a3sembléa legis
lativa provinciid.

Ao pre3idente da assemblea - Remeltendo a

dcliberaCão acima.
Orderi1 - Mandando sub proposta do respec

tivo commandante para ,llferes porln estandarte
do 1.' do c.)rpa de ca\'allJria da guarda nacional
do municipio da capitat ao gUiJrd:l do mesmo

corpo Igna�Í') José de Abreu, o para tenente da
3." companhia, o alfere� pnrLa eslanJarlc Ger
mano Antonio �hria A velim.

Ao commante superior do 2.' commando da
guarda nacioDal- Hemettendo copia da ordem
acima.
A' thesouraria, n. 346 - Para que receba da

administraçãu UcJ fazenda pru\inciat Illais a qu,lll
liade 1:6003000 ror conta do creditu especial
valado pela :1ssemblea prol incbl na lei D. 4.93
do 18 do l'.orrenle para nccudir as de5pezas da
con;trucçüo da obra do pharol da ponta elos Nau
fragiJdus, em quanlo pelo governo illipcriiJI não
for augmenlildll o credito destino ê:Iqlielle serviço,
pelo Ijual ser� illde;nni�ado a f,lZenda pruvincial.
A' udminislrat;ão fazendê:l pro\'incial, n. 237,

para que 11\�lnUe entregar:1 q!lantia acima.
A' administração provincial, n. 235 - COIll-

,
mUDicando-lhe terem sido nomeados por aclo da
pre�idellcia ue 5 deste mez, eru virtude da lei
provincial n. 476 de 19 de abril ultimo, para
primoiros officios chefes cle secção ela secreturia

3
da prosidencia 1: oífícial Ricardo José de Sou
za, _e 2.: José .CuetaDI) �;)rd()zo; para primeiro
o cidadão Jose Bernardino da Silva Peixoto, e
o amunucnse Ovídio Antonio Dutra; para se

gun�los officlues, o amanucnse Evaristo Silveira
de Souza, e o cidadão Francisco de Paula Seara;
para amanuonsos, o continuo da mesma secre
taria Em.ilio Caetano Marques Aleixo,e o profes
sor d� primeiras letras de S.Jo'é \[anoel Augu�to
de Olivcra e Paiva ; para offlciul arohivisla o ci
dadão David do Amaral e Silva; para porteiro,
o porteiro archi vista da mesma secretaria Tho
!U,IZ Cardoso ela Co la, e para continuo o cidadão
Joa1lljm.l�irm'J ele Ollvciru ; os quacs entraram
nu exerCICIO de seus novos em pregos DO dia 11,
excepto o ofticlal archivista, quo entrou cm 21,
e_O.:llllanue.n�e Paiva. quo ainda nüo tere cxcr
CICIU, continuando o nrirnoiro chefe do seroão
nomeado a exercer ;1S 'funcçõe-i de officinl muior .

o CRUZEIRO.
AS ELEiÇÕES.

Dispunhumo-uos a escrever algumas li
nhas sobre a situação eleitoral d'cstn previu
cia

, quando deparámos na Actualidade de

2? (lo pas�ado um oxcollent artigo, em que
nao só esta eloquentemente dos nvolvido o
nosso pcnsamenlo , como até parece um fi
cl retrato das circuustancias cru que nos a

chamos a respeito de alguns compromi::isos
pessoaes e (orçados em relação Ú c;ll1diJatll
ra do Sr. Lamego.

Aqui V,lIll0S trallscreVer em lodu a sua in
tegra o nrtigo a que nos referimos, esposnn
do. todas a suas idei1s , como nossas, e de
seJando que a provincia as leia, as estucle e

medito, porque nüo é de razão que cm vis
la ue nllla nrgul1lentilção irrespondivel, con
linuemos a compromctler·nos com um candi
daI? ' que não orrerece a mais leve garantia
de Illustração,nel11 de Iraquejo c1ascienciaou
da pralica dLs negocius polilicos, nem ele
influenciil pessoal, ou em SUIllI11 a que tenha
titulas, qlle inspirem a mellor prollid.lelidade
de er bem represenlada n provil)cia.

Não pretenda o Sr. Lamego nem os seus
asseclas t(lpar o céo com uma peneirll. Asua
cra sa ignoraucia é proverbial e de todos re

cou hecida. Em todos os an imos estiÍ a COI1-

vicção de que S. E. largando na actualida
de o serviço; e vindo crear entre nós uma

situação cnlamitosa, insuflando caracleres e

pessoils repugnantes, manejando ii intrirra
e a traiçãO, pagando uma [olha para infarn�r
os contrnrios, e auctorisanLlo uma perse
guição cobnrde, cremos LOdos que S. Exc.
não tem em vista o bem da provincia, mas
valer-se da posição ue uepulado para adian
tar a sua earreil'cl.
A nossa siluílcão é summamenle delicada.

Elia exige que ó espirita publico da proviu
ciu se pronuncie; e que as pessoils infiuell
les a q li em o Sr. Lamego se tem derigido
por cartas de amOTes, ou vezitas olliciosns,
e somente n'eslJ occêlsião, evitem o laço
que se lhes quer armar, e que em fim não

compromettam os interesses geraes ao inte
resse particular de um jlldiviJuo.

As preciosas linhas que vão ler-se devem
fortifica-los n'esta deliberacão, toda con

cier.cios�l, toda independente, toda filha da
propria razão.
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o litigante que preferem o mau medico, o

mau advogado para testemunhar-lhe sua

estima, com p3rigo de sua vida e com grave
prej uizo de seus interesses.

Cousa singular! Para os serviços mais
insignilicantes cla vida o homem procura cle

preferencia o mais hahi], pondo de parle con
siderações estranhas; entretanto quando se

tracta tia causa publica, quando tem-53 de
conferir um mandato [:10 importante como o

de legislar, quando tem-se de el gel' aquelle,
Ú quem se vai investir do poder de dispor da
vida e tia liberdade , á quem vao confiar-s:
1]mU missão dillicilirnn ; descuidado e sem

comprcheuder o alcance de seu voto, o elei
tor escolhe o amigo, o pareulc, o protegido,
embora verdadeiro bcocío concorra elle com

l\Jolltesquieu 011 com Platão !
O voto 6 um direito prcciosissimo , cujo

cxercicío está ligado aos severos dictames da
consciencia uO cídadão que antes de tudo do
\'0 querer o hem do pniz, O deposito sagra
do que o eleitor confia á urna, não é um

presente ele que elle possa dispor soberana
mente segundo os caprichos de sua vonlailo
c as inelinncôes de sou coracão.

Pagar com o roto serviços pessoacs 6 uma
profannção , é um sacrilegio,

Infelizmente é assim que o voto tem sido
com prehelll; ido. Hoje todas eS:;,15 bel las idú
<JS ilcham-se reryertidas.

Nesta terT:} fadaria para grandes desti-
110S, llest<1 lrrra onrle Wd:l8 (IS llocões de di
reito e ele moral teem sido Iyr�llillicamenle
uesnaturada5, de nada 50 tem feito um abu
so Ião l'eem[)rehensiYel como do voto.
E' por isso flue, ainJa !la bem poucos di-·

<1S, um e5criplor brilh<1nle elizia cheio ue in

dignaçaõ que IlO Brasil a urna era corrom

pida e corruptor a !
Nesta terra livre, regid<l pelas formulas

representativas, ollde a eleiçaõ é Iuuo, o va

Io é il moeda com que se compram os favo
r,�s dos poderosos, é o preço, com q lIe se

pagilm serviços pe sone;;, 6 o symbolo, com
que (l amizade traduz suas predileçõo;,;.
Oulr'ora, em tOlllpO'! que seglJiram ele pro

ximo 6 inelepcnclencia, :JS COilSas n;lo 50 passa
vam assim. H�\ia se não intelligenciiJ, ao menos

um instincto nobre qne guial'u o eleitor, que o

fazia preferir enlre os concorrentes aos mais
dignos
E' por isso que enlão tudo que h,)I'ia de illus

Irado e dbLincto no paiz, era enviado às camaras·
M;)s depois que e3te bello [Jaiz progrediu na

vias (13 corrup;ão, a el\3ição pereleu sua pureza
prinJili\:J.

O est ado di' pl'tlCe5 n elei torí' I entre nós, dus
manrjos, que então se dcsen\'oll cm, elas ptlixõe
que se agilam, eI'IS meios ignobei3:i que se re

corre, por si só é capaz de re\el<lr em todiJ sua

Tll"ofundidadc a corrupção que corroe os seio
da sociec!tHle bl'asileir;).

O taleulo, a illustração, a independencia elo
cal'acier, as granr!e, ueJic1çõcs à causa puolica
não entram n03 moti\'os que clete: min3m a esco

lha do el(:'ilor.
O parenlesco, cl' e utó aqui só exercia inOuen

cia n�s pl'(,scl'ipções do direilo pri vado, tornou
se um pretlicnillento importanlissinlO em maleria
eleitoral.

A ignoranciil, <1 incptitliJo. :J fraqilrzu tle ca

racter, a indulen(jia, c llldo que entrc os povos
cullos con�titue motivos de imcupacir!::lde pori! o

exercicio do alto cargo de representante ria na

_ão, no Brazil são ante3 dules precioso:-, 00 que
fundamentos paru C'underllnação cle preteoçôes.

sahlsse algum vento galcruo para a boa
do seu cha \ echo.
Sic transit gloria muruli,

O Sr. João de Rezas Ribclro tl'Almeida, digno
director inlerino do lycco contesta o que disse
mo' a respeito d'uquollc eslabclcolmcnto em rc

lação aos castigos barbares que ali se davam, e
aos insultos pcssoacs com que um elos profcs
seres traia va aos alumnos.
O; insultos C\\l11 u ameaça de puchar pelas

orelhas. do dur com um lí cr o na cura, o com os

epitotos dd -crn vergnnhu, bcb.ulo, C:J iutelro <.V,
tem sido profrulos pelo mesmo Sr. director in
torino, e i,to mesmo lhes f,)i aflirmudo em face
no dia 9" 1 corrente, e!ll um inqucrlto feilu pelo
Sr. Amphi! iquio, (j;!jll testemunho invocamos.

fi. rc-p ito da pri,ã'l da, 9 ás 8 da noi'o foi
clla infllngid.. ae filho mais velho do Sr. capitão
Xavier, filas ás [� horus do tardo o menino fll
giu; e jil hoje não e,tu mais lá, nem seu lrmão,
pois foram roti: adus por seu pai.

Ao Exrn. Sr. prc-idcntc Ud provineia , a quem
afecta mos a vcrifirução rlcs!es abusos . pedi ii os
que se digne ouvir c-pcclaimcnto o tc.tcmunho
dos seguintes alumnos.

Manoel Maria da Custa Cnrdozo.
José Ellsiario da Silva Ouinlanilha.
Cand iel o Leopoldo Este�cs.

Candido Metquiades ele Souza.
Frnnr isco Xu vier Calado.
Joào de Souza Concciçào.
Se o Sr. e1irector interino quer dar um des

mentid1l formOJI ,'o que n'csla follu di3scmos a

respeilo de S. S. c ogura rJliflcurllos, nJo (em
mais du CJue lorn�r u cor1l oear n'ulIla das �alas
do lyeeo aos f1jtlis senhures professores e alum-
1105, e cor1lidiJr o <lil'eclor d'e3ta fulhu para ir
a sistir ao inquerilo feilo pelo flroprio Sr. Am
!'hilofjuio, uu por pessoa nepulada pelo Sr. pre
sielente.

E seria um clemenliclo éOl1lpleló se S, S. to
masse o ilccordo de l'onvidnr os le pectivos pJis
dos ;llumnos, e me.'I11O o publico em geral.
Em qllunto as"im nOJo .ucceuer COlllinlliJremOS

a estar pnrsuuditlos que !lO Iyceo e daõ gnI1es
nbus05 de clirecçaõ, c que ::to EXIII. pre,idente
pedimos o deI ido correciiro, 011 entao um aclo
officiill, quo atenue no publico as aprehcnslJos
que !ta a este respeito.
Na e�perança de q' se [lcceite o nos ocon\'ite para
no,o inquerito e0111 [l pre3rn0a do dirc�tol' d'esta
flllh I. suspentlem'l:; o que linllill110s <J di7er em

geral sobre a necessidude dareforma d' aquelle
estatubcleci !l)en lo.

4
N'esta boa terra o voto é uma cousa tão in

significante que muitas vezes é o preço da car
reira. E' preferido pelo eleitor o que primeiro
pediu; como se por ventura O '·010 fósse UIU

presente, como que o eleitor podosse briudir a

quem lhe aprouvesse.
Desta perversão de idéas que resultados t: isles

e Iuncslos não tem provindo ?
A sub-crviencia da carnaca dos deputados ao

exccutl. o no tom outra causa .

Prol íncus, que outrora exerciam por meio
de eI -putaçõcs illustrad.rs e independentes deci
siva ínflucuco nos destinos do imperio, vem com
dor sua pr"pOndCl"illlCia declinar, graças a inr p
tidão, indulcncía c dcscuídos cio seu represou
tau tos !

A_' s I czos cluqucn tes e poderosas que cchoa
\ um até no e-;trangei: o e que U5 encheram de
glori.l, H'!11 hojf\ sueco ler I) silencio imposto [leia
lgncrun ·i,1 ou pela indilfcr nça !
E' tempo rle corrigir l�io lumenlnvois erros.

Em b.evo o paiz tem do correr às urnas para
eleger a lcgíslu'ura que tem do suc-eder ú actual.
Aucnda ello iJS inspiruçõcs do patriotismo. »

ANNUNCIOS.

LeilãO.
da barca Britanica "\Vbile CIOllU» ele lote
ele ú22 toncladéls, contaelas as suas perten
çaS, abanuonaúo aO seguru, e venelo por
conta de quem pertencer.

O leil�-Io teriÍ lugar na terça feira 10 de Ju
lho ús 11 horas, em presel1ca do Consul Bri
lanico.
Desterro '12 de Jt:nho de 1860.

------

})·rcci5a-se alugar UI]1 homcm lin-e ou

escravO para carreiro, quem pletender diri
j,l-se a esta Iypographia que se indicará o

ul1lgador.
--�-�-----------

De·se úinheiro a premio, quem pertende!'.
dirija-se a casa uo Sr. Joaquim Jo é Ahes
Bczerra, na rua da Cadeia loja cle hourives,
ete inuicar�.

Dil'eclor-- F. ,1. ll. cI' A I nleicla.
T�'p, Catharinrnsc de G. A. M. Ayclirn.

LJrgo do quartel 11. 11.

NOTICII\S DI VE RS A S.

OSr. Mtlnocl rl'Üliveica h ivcndo-sc encarrega
od do prI)CCS'iO cio Sr .Co rin; UlUS subcllclo;que o
Sr. [{·'poso ri' Almciclu não declinal'il ele si a re,

rO�lS;ll;ilid:ltlc dos �rtigos incõ·iltlinados; e não
que endo o ditJ ;)(hogüdo cornpi·omeller-se e[)

tre o' �eus doi; ('o!lrgus da ;)s.;;emblca, declinou
o patrociniu di\ causa.

A ser iJ Silil Ioul'amos o procedimento do Sr.
Oliveil<l, c lhe c1awos os paraLens; porque oSI'.
Coll in iJrranjuu ullla fogueiril, cle cujas chu:nas
nãu pó lo li 11";11"-, e.)

O lemp I no' ha'ir. demon ..;·r;lI·. o que honrado
ex-comlllandillllo ua claisacrada companhitl
de apr·endizes marinh('ir()� vai perünte a ju ·liç,1
tlus hOlUells experimentar a <!t'0ào ua ju,tiçiJ de
Deu;:.

Em lima (,ill·ta, que recebemos de UI1l dos pon
los importantes d� prolÍllcia, e escrita por II!lla

p'S3na de I gili:ll;) influcnt.:ÍLI pOI" seu caracler e

fortuna, lerm-�e as seguin:e· linhas:
« Folguei saber que V. S. jh ahi se acha

de 1'(\lla de sua vii:lgclIl, comb1tendo seus ud
\"crsarios, que com ,I sua chegada flctlriarn com
a sua cara mais preta 00 que a ele um preto ga
nhucLr.

Com est::lS e outras é que elle_:; pretendem fiJzer
a eleiçflo do Sr. Lamrgo, e a reeileção •..•.•
Moreira.

O .1/"90S chi a n ticin de se ter procedido a elei
ção pelo circulo tle S. Francisco, no entanto (JS

eleitores do Haj<JI1\·,da Penhil,e crio qlle os de S.
Sebaslião o Porlo Bello não tÍlerul1l sciencia que
se iil proc· der utid el('iyào. Assim caminha por
qlle e�l('� Ilaõ \'otariam no Sr. Lopc" elo Argos,
i lo tt!elu é arranju cio ll'lSSO bom de[lut�elu L�
mcgo o dp ..... Morciril. Infelizmente os meus

palricio;; fl'anci�cúnos deixaram-se illudir por
estes sujeitos. »

Pessoa fiJedigna nos afiança ter yjsto um;)

C<lrla escrita pelo Sr. Lamego, om que e pliciJndo
a demi :)�o de Cotrin, dizia qlle o nlinistro dera
esle p2S5tl, porque além do qlle conta\·iJ of(icial
mente u respeito ti co,nmunutJ da compi:lnhia cle

aprendizes I1ltlrinlleiros, ano ci:J estar elle aqui
(J escre\'el' e aeomprometter-se por causa du. uu
(;andidutura t

Com dTeto C a maior derepç,ão possivel j);Jra o

Sr. Lam,'go um 1(11 desengano dado em face, e

qU;J:ldo lalvez espel'a'·a que c1ü pasta do mioistro
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